
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 2230, DE 23 DE ABRIL DE 2021.


		
Concede reajuste de vencimentos aos servidores do Poder Legislativo; e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1°  Os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo de Patos de Minas ficam reajustados em 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2021.
§ 1º  O reajuste incidirá sobre os valores constantes dos anexos I e II da Lei Municipal nº 7.922, de 20 de fevereiro de 2020, observadas, ainda, as alterações promovidas pela Resolução n.º 262, de 16 de julho de 2010, e alterações posteriores.
§ 2º  O referido percentual incidirá também sobre a vantagem pecuniária de que trata a Lei Municipal nº 5.322, de 30 de setembro de 2003, revisada pelo art. 1º, § 2º da Lei Municipal nº 7.922, de 20 de fevereiro de 2020, passando a ser de R$ 558,88 (quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente.

	Art. 3º  Integram esta Lei os Anexos I e II.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 2021.



Ezequiel Macedo Galvão
Presidente da Câmara Municipal





* PROJETO DE LEI Nº 5225/2021,  DE AUTORIA DA MESA DIRETORA


TABELA DE VENCIMENTOS – 2021

A N E X O    I


· CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL DE VENCIMENTO



1. Grupo de Direção Superior


	DS.01
	Diretor-Geral	
	8.179,51




2. Grupo de Direção

	D.   01
	Diretor Adjunto Administrativo
	4.872,96

	D.   02             
	Diretor Adjunto Legislativo                                                  
	4.872,96




3. Grupo de Chefia

	CH.01	
	Chefe de Divisão de Contabilidade
	3.528,98

	CH.02
	Chefe de Divisão de Apoio Parlamentar
	3.528,98

	CH.03
	Chefe de Divisão de Informática
	3.528,98

	CH.04
	Chefe de Divisão de Tesouraria
	3.528,98

	CH.05
	Chefe de Divisão de Compras e Licitações                          
	3.528,98

	CH.06	
	Chefe de Divisão de Recursos Humanos  
	3.528,98

	CH.07
	Coordenador da Escola do Legislativo  
	3.528,98




4. Grupo de Assessoramento

	AS.01
	Procurador e Consultor Jurídico
	7.069,34

	AS.02
	Assessor de Comunicação e Marketing         
	3.528,98

	AS.03
	Assessor Parlamentar	
	3.528,98

	AS.04
	Assessor da Escola do Legislativo
	3.227,13

	AS.05
	Ouvidor Legislativo
	3.528,98




5. Grupo de Execução

	EX. 01
	Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha
	1.725,23
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		TABELA DE VENCIMENTO						
                       				 A N E X O   II

	GH
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	I
	1113,26
	1168,91
	1227,36
	1288,72
	1353,15
	1420,80
	1491,83
	1566,42
	1644,73
	1726,97
	1813,30
	1903,96
	1999,15
	2099,10
	2204,05

	II
	1113,45
	1169,12
	1227,58
	1288,95
	1353,40
	1421,07
	1492,12
	1566,73
	1645,07
	1727,32
	1813,68
	1904,38
	1999,59
	2099,57
	2204,55

	III
	1114,18
	1169,89
	1228,39
	1289,80
	1354,29
	1422,01
	1493,11
	1567,76
	1646,15
	1728,46
	1814,88
	1905,63
	2000,91
	2100,96
	2206,00

	IV
	1122,97
	1179,13
	1238,08
	1299,98
	1364,98
	1433,23
	1504,89
	1580,13
	1659,14
	1742,10
	1829,21
	1920,66
	2016,69
	2117,53
	2223,41

	V
	1139,10
	1196,06
	1255,85
	1318,64
	1384,59
	1453,81
	1526,49
	1602,81
	1682,95
	1767,10
	1855,45
	1948,22
	2045,62
	2147,90
	2255,29

	VI
	1155,24
	1213,00
	1273,65
	1337,32
	1404,18
	1474,38
	1548,10
	1625,51
	1706,77
	1792,12
	1881,72
	1975,81
	2074,60
	2178,33
	2287,24

	VII
	1236,45
	1298,26
	1363,14
	1431,29
	1502,84
	1577,98
	1656,88
	1739,71
	1826,67
	1917,99
	2013,89
	2114,57
	2220,29
	2331,30
	2447,87

	VIII
	1442,31
	1514,42
	1590,14
	1669,65
	1753,13
	1840,79
	1932,82
	2029,46
	2130,94
	2237,49
	2349,36
	2466,83
	2590,18
	2719,68
	2855,67

	IX
	1795,85
	1885,63
	1979,92
	2078,92
	2182,87
	2292,01
	2406,61
	2526,94
	2653,29
	2785,95
	2925,25
	3071,52
	3225,09
	3386,35
	3555,67

	X
	2235,82
	2347,59
	2464,98
	2588,23
	2717,64
	2853,52
	2996,20
	3146,02
	3303,32
	3468,48
	3641,90
	3824,00
	4015,20
	4215,96
	4426,75

	XI
	A
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	B
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	C
	4080,60
	4289,20
	4497,79
	4714,77
	4944,27
	5190,40
	5449,11
	5720,30
	5999,87
	6296,10
	6613,20
	6938,66
	7289,13
	7652,11
	8031,82

	
	D
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